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Substâncias e métodos proibidos em competição

As seguintes categorias são proibidas em Competição, para 
além das incluídas nas categorias S0 a S5 e M1 a M3, descritas 
anteriormente:

Substâncias proibidas

S6 — Estimulantes

Todos os estimulantes (incluindo ambos os isómeros óp-
ticos quando relevante) são proibidos, excepto os derivados 
do imidazole utilizados por via tópica e todos os estimulan-
tes incluídos no Programa de Monitorização para 2011 (*):

Os estimulantes incluem:
a) Estimulantes não específicos:
Adrafinil; anfepramona; amifenazol; anfetamina; an-

fetaminil; benfluorex; benzanfetamina; benzilpiperazina; 
bromantan; clobenzorex; cocaína; cropropamida; croteta-
mida; dimetilanfetamina; etilanfetamina; famprofazona; 
fencamina; fendimetrazina; fenetilina; fenfluramina; 
4 -fenilpiracetam (carfedon); fenmetrazina; fenproporex; 
fentermina; furfenorex; mefenorex; mefentermina; me-
socarbo; metanfetamina (D -); metilenedioxianfetamina; 
metilenedioximetanfetamina; p -metilanfetamina; preni-
lamina; modafinil; norfenfluramina; prolintano.

Um estimulante que não esteja descrito nesta secção é 
uma substância específica;

b) Estimulantes específicos (exemplos):
Adrenalina (**); catina (***); efedrina (****); etamivan; 

etilefrina; estricnina; fembutrazato; fencafamina; fenpro-
metamina; heptaminol; isometeptano; levmetanfetamina; 
meclofenoxato; metilefedrina (****); metilhexaneamina 
(dimetilpentilamina); metilfenidato; niketamida; norfe-
nefrina; octopamina; oxilofrina; parahidroxianfetamina; 
pemolina; pentetrazol; propilhexedrina; pseudoefedrina 
(*****); selegilina; sibutramina; tuaminoheptano e outras 
substâncias com estrutura química similar ou efeito(s) 
biológico(s) similar(es).

(*) As seguintes substâncias incluídas no programa de monitorização 
para 2011 (bupropion, cafeína, fenilefrina, fenilpropanolamina, pipradol 
e sinefrina) não são consideradas substâncias proibidas.

(**) A adrenalina associada com anestésicos locais ou por adminis-
tração local (por exemplo, nasal, oftalmológica) não é proibida.

(***) A catina é proibida quando a concentração na urina seja superior 
a 5 μg por mililitro.

(****) Tanto a efedrina como a metilefedrina são proibidas quando 
a concentração na urina seja superior a 10 μg por mililitro.

(*****) A pseudoefedrina é proibida quando a concentração na urina 
seja superior a 150 μg por mililitro.

S7 — Narcóticos

Os seguintes narcóticos são proibidos:
Buprenorfina; dextromoramida; diamorfina (heroína); 

fentanil e os seus derivados; hidromorfona; metadona; 
morfina; oxicodona; oximorfona; pentazocina; petidina.

S8 — Canabinóides

Os canabinóides naturais (por exemplo, cannabis, ha-
xixe, marijuana), o delta 9 -tetrahidrocanabinol (THC) 
sintético e os canabimiméticos [por exemplo, «Spice» 
(contendo JWH018, JWH073), HU -210] são proibidos.

S9 — Glucocorticosteróides

Todos os glucocorticosteróides são proibidos quando 
administrados por via oral, rectal ou por injecção intrave-
nosa ou intramuscular.

Substâncias proibidas em alguns desportos em particular

P.1 — Álcool

O álcool (etanol) é proibido somente em competição, 
nos desportos a seguir indicados. A detecção será realizada 
pelo método de análise expiratória e ou pelo sangue. O 
limite de detecção (valores hematológicos) para considerar 
um caso como positivo é 0,10 g/l:

Aeronáutica (FAI);
Automobilismo (FIA);
Bowling (FIQ) (bowling de 9 pinos e bowling de 

10 pinos);
Karaté (WKF);
Motociclismo (FIM);
Motonáutica (UIM);
Tiro com arco (FITA).

P.2 — Beta -bloqueantes

Os beta -bloqueantes são proibidos somente em com-
petição nos seguintes desportos, excepto se especificado 
de outra forma:

Aeronáutica (FAI);
Automobilismo (FIA);
Bilhar e snooker (WCBS);
Bobsleigh e skeleton (FIBT);
Boules (CMSB);
Bowling (FIQ) (bowling de 9 pinos e bowling de 

10 pinos);
Bridge (FMB);
Curling (WCF);
Esqui/snowboard (FIS) saltos e estilo livre;
Golfe (IGF);
Lutas amadoras (FILA);
Motociclismo (FIM);
Motonáutica (UIM);
Pentatlo moderno (UIPM) para a disciplina de tiro;
Setas (WDF);
Tiro (ISSF, IPC) (proibido igualmente fora de compe-

tição);
Tiro com arco (FITA) (proibido igualmente fora de 

competição);
Vela (ISAF) só nos timoneiros, na categoria de match 

racing.

Beta -bloqueantes incluindo, mas não limitados aos se-
guintes:

Acebutolol; alprenolol; atenolol; betaxolol; bisoprolol; 
bunolol; carvediolol; carteolol; celiprolol; esmolol; la-
betalol; levobunolol; metipranolol; metoprolol; nadolol; 
oxprenolol; pindolol; propranolol; sotalol; timolol. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 1326/2010
de 30 de Dezembro

A orgânica do Instituto do Desporto de Portugal, I. P. 
(IDP, I. P.), foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 169/2007, de 
3 de Maio, tendo os respectivos Estatutos, que estabelecem 
a sua organização interna, sido aprovados pela Portaria 
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n.º 662 -L/2007, de 31 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 573/2008, de 4 de Julho.

Pelo despacho n.º 21331/2008, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 157, de 14 de Agosto de 2008, foi criada 
a estrutura orgânica flexível dos serviços centrais do IDP, I. P.

A experiência entretanto colhida demonstrou que im-
porta introduzir ajustamentos, mais conformes à realidade 
e que visam garantir uma melhor adequação dos serviços 
à prossecução da missão e atribuições actuais do IDP, I. P.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, 

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Presidência, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações aos Estatutos do Instituto 

do Desporto de Portugal, I. P.

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 7.º e 10.º dos Estatutos do 
Instituto do Desporto de Portugal, I. P., aprovados pela 
Portaria n.º 662 -L/2007, de 31 de Maio, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 573/2008, de 4 de Julho, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) O Departamento de Recursos Humanos e Desen-

volvimento Organizacional;
b) O Departamento de Recursos Financeiros e Pa-

trimoniais;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O Departamento de Instalações Desportivas.

4 — Por decisão do presidente podem ser criadas, 
modificadas ou extintas unidades orgânicas de 2.º grau 
designadas por divisão, gabinete ou centro, integradas 
ou não em unidades orgânicas de 1.º grau, cujo número 
total não pode exceder, em cada momento, o limite 
máximo de 12, incluindo as unidades a que se refere 
o número seguinte, sendo as respectivas competências 
definidas naquela decisão, a qual é objecto de publicação 
no Diário da República.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.º
[...]

1 — Os departamentos são dirigidos por directores e 
as divisões, gabinetes e centros por chefes de divisão, 
respectivamente cargos de direcção intermédia de 1.º 
e 2.º graus.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Aos cargos dirigentes previstos no presente 

artigo é aplicável o estatuto do pessoal dirigente dos 
serviços e organismos da administração central, regio-
nal e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro.

Artigo 3.º
Departamento de Recursos Humanos 

e Desenvolvimento Organizacional

1 — O Departamento de Recursos Humanos e 
Desenvolvimento Organizacional é responsável pela 
gestão dos recursos humanos do IDP, I. P., promove 
a organização do trabalho, no quadro dos objectivos 
e finalidades do IDP, I. P., assegura os procedimentos 
necessários para a organização e gestão documental 
e propõe e implementa medidas de modernização e 
inovação administrativas.

2 — Ao Departamento de Recursos Humanos e 
Desenvolvimento Organizacional compete:

a) Promover e assegurar o planeamento e a coorde-
nação dos recursos humanos, de acordo com os objec-
tivos estratégicos e operacionais do IDP, I. P., através 
dos adequados instrumentos de planeamento e controlo 
de gestão, com vista à elaboração anual do mapa de 
pessoal;

b) Proceder ao recrutamento de pessoal de acordo 
com os planos e procedimentos aprovados;

c) Elaborar projectos de regulamentos e outros nor-
mativos aplicáveis ao pessoal;

d) Promover a participação solidária e a co-
-responsabilização das hierarquias no exercício da 
função pessoal e apoiar os serviços, a nível central e 
regional, na aplicação da política definida para os recur-
sos humanos, de forma a garantir a sua universalidade, 
prestando a assistência técnica necessária e divulgando, 
de forma sistemática, a informação pertinente;

e) Promover a qualificação dos recursos humanos 
numa perspectiva de adaptação aos postos de traba-
lho, elaborando e executando os respectivos planos de 
formação;

f) Garantir a aplicação do Sistema Integrado de 
Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração 
Pública;

g) Elaborar, propor e acompanhar a execução de 
normas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, 
promovendo o seu cumprimento;

h) Dinamizar as condições para uma análise sistémica 
e continuada de processos organizacionais, com vista 
a uma maior rendibilização e eficiência dos recursos;

i) Assegurar a expedição e recepção do expediente 
geral dos serviços, bem como elaborar e promover a 
aplicação das normas de tratamento, de gestão, con-
servação e arquivo;

j) Estudar e promover planos e acções de moderniza-
ção, nomeadamente através de soluções integradas de 
reorganização, redesenho e simplificação dos procedi-
mentos e circuitos administrativos;

l) Dinamizar a introdução de mecanismos de quali-
dade, com vista a contribuir para a melhoria da quali-
dade dos serviços prestados e aumentar a satisfação dos 
clientes do IDP, I. P.;

m) Assegurar as demais funções que lhe sejam come-
tidas pelo presidente.

Artigo 4.º
Departamento de Recursos Financeiros e Patrimoniais

1 — O Departamento de Recursos Financeiros e 
Patrimoniais é responsável pela gestão dos recursos 
financeiros e pela gestão do património do IDP, I. P., 
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concebe, propõe e implementa sistemas de gestão fi-
nanceira e contabilística, de planeamento e controlo de 
gestão e de aprovisionamento.

2 — Ao Departamento de Recursos Financeiros e 
Patrimoniais compete:

a) Contribuir para a definição das coordenadas ge-
rais, os objectivos e métodos de gestão previsional dos 
recursos financeiros;

b) Assegurar a existência de sistemas de controlo 
interno;

c) Elaborar os planos anuais e plurianuais e os orça-
mentos anuais consolidados e assegurar o acompanha-
mento da respectiva execução numa óptica de gestão e 
controlo orçamental;

d) Promover a avaliação permanente das activida-
des desenvolvidas e elaborar os respectivos relatórios 
de actividades, em articulação com as outras unidades 
orgânicas;

e) Elaborar a conta de gerência e os relatórios de 
execução orçamental;

f) Assegurar a gestão financeira, a contabilidade geral, 
analítica e de tesouraria;

g) Garantir a arrecadação da receita e o processa-
mento e liquidação da despesa decorrente da actividade 
do IDP, I. P.;

h) Elaborar os procedimentos inerentes à contratação 
pública;

i) Realizar as acções necessárias à conservação e ma-
nutenção do património do IDP, I. P., e do que lhe estiver 
afecto e manter o respectivo inventário actualizado;

j) Definir os parâmetros globais de gestão do par-
que automóvel e assegurar o respectivo registo central;

l) Assegurar as demais funções que lhe sejam come-
tidas pelo presidente.

Artigo 7.º
Departamento de Instalações Desportivas

1 — O Departamento de Instalações Desportivas 
desenvolve e acompanha as atribuições gerais da admi-
nistração pública desportiva central relativas à promoção 
e qualificação das instalações desportivas.

2 — O Departamento de Instalações Desportivas 
assegura, ainda, a gestão dos centros nacionais de alto 
rendimento.

3 — Ao Departamento de Instalações Desportivas 
compete:

a) Assegurar a gestão das instalações desportivas do 
Centro Desportivo Nacional do Jamor, dos Complexos 
Desportivos da Lapa e de Lamego, bem como do Pavi-
lhão da Ajuda, promovendo a melhoria das condições 
dos serviços de apoio ao desenvolvimento da prática 
desportiva e coordenar a elaboração dos projectos e o 
acompanhamento das obras no âmbito das intervenções 
de modernização e reabilitação;

b) Promover a elaboração de estudos e propostas, 
em articulação com outras autoridades administrati-
vas e com as organizações representativas do sistema 
desportivo, tendo em vista o estabelecimento e actu-
alização de directivas e normas orientadoras para a 
qualidade das instalações desportivas, em especial no 
âmbito da segurança, salubridade e funcionalidade 
técnico -desportiva;

c) Assegurar a participação e o acompanhamento dos 
estudos e trabalhos de produção e transposição de normas 
e especificações técnicas europeias e internacionais, no 
âmbito do Sistema Nacional de Qualidade e do Comité 
Europeu de Normalização (CEN), que sejam aplicáveis 
a instalações e equipamentos desportivos, promovendo 
a sua divulgação e adopção generalizada;

d) Analisar, acompanhar e dar parecer sobre os pro-
gramas e planos de ordenamento do território em maté-
ria de instalações desportivas, no quadro da promoção e 
desenvolvimento equilibrado de redes de equipamentos 
e serviços desportivos;

e) Exercer, relativamente às instalações desportivas, 
as atribuições legalmente conferidas ao IDP, I. P., in-
cluindo a coordenação e acompanhamento dos procedi-
mentos de vistoria e licenciamento nos casos previstos 
na lei;

f) Organizar e manter actualizados, em bases de da-
dos, registos de informação respeitantes à segurança 
de equipamentos desportivos, bem como das licenças 
emitidas e condições de funcionamento dos recintos 
desportivos, nos casos aplicáveis;

g) Promover o desenvolvimento dos estudos e pro-
ceder à recolha e divulgação de informação técnica 
relevante sobre planeamento, programação, construção 
e modernização de instalações desportivas;

h) Acompanhar, no quadro da cooperação técnica e 
financeira, os programas de intervenção em instalações 
desportivas, designadamente no âmbito dos contratos-
-programa entre o IDP, I. P., e outras entidades;

i) Promover e coordenar a elaboração do cadastro 
e o registo de dados e de indicadores a que se refere 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 5/2007, de 
16 de Janeiro, compreendendo o levantamento e trata-
mento dos indicadores de caracterização do parque de 
instalações desportivas nacional, em articulação com 
os sectores responsáveis pelos restantes componentes 
da Carta Desportiva Nacional;

j) Prestar apoio técnico às entidades envolvidas na 
promoção e modernização de instalações desportivas, 
designadamente no âmbito da emissão de pareceres 
técnicos e da prestação de consultoria técnica;

l) Assegurar as demais funções que lhe sejam come-
tidas pelo presidente.

Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As equipas multidisciplinares a criar para o de-

senvolvimento dos projectos são chefiadas por coorde-
nadores, equiparados, para efeitos remuneratórios, a 
cargos de direcção intermédia do 2.º grau.

3 — A decisão que cria cada equipa de projecto de-
fine, designadamente, a sua composição e o modo de 
funcionamento, bem como os meios materiais e finan-
ceiros afectos à sua actividade.»

Artigo 2.º
Republicação

São republicados em anexo, com a redacção actual, os 
Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal, I. P.
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Artigo 3.º
Comissões de serviço em curso

As comissões de serviço em curso mantêm -se nos seus 
precisos termos até ao final do respectivo prazo, nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 17 de Dezembro de 2010. — O Ministro 
da Presidência, Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira, em 
27 de Setembro de 2010.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO DO DESPORTO 
DE PORTUGAL, I. P.

(republicação a que se refere o artigo 2.º)

Artigo 1.º
Estrutura

1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., abrevia-
damente designado por IDP, I. P., estrutura -se em serviços 
centrais e serviços desconcentrados.

2 — A organização interna do IDP, I. P., contempla 
unidades orgânicas de 1.º grau, designadas por departa-
mentos, que se subordinam hierárquica e funcionalmente 
ao presidente.

3 — São unidades orgânicas de 1.º grau:

a) O Departamento de Recursos Humanos e Desenvol-
vimento Organizacional;

b) O Departamento de Recursos Financeiros e Patri-
moniais;

c) O Departamento de Medicina Desportiva;
d) O Departamento de Desenvolvimento Desportivo;
e) O Departamento de Instalações Desportivas.

4 — Por decisão do presidente podem ser criadas, 
modificadas ou extintas unidades orgânicas de 2.º grau 
designadas por divisão, gabinete ou centro, integradas ou 
não em unidades orgânicas de 1.º grau, cujo número total 
não pode exceder, em cada momento, o limite máximo 
de 12, incluindo as unidades a que se refere o número 
seguinte, sendo as respectivas competências definidas na-
quela decisão, a qual é objecto de publicação no Diário 
da República.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são, 
desde já, criados os Centros de Medicina Desportiva do 
Porto e de Coimbra, integrados no Departamento de Me-
dicina Desportiva, e o Gabinete Jurídico e de Auditoria, 
que funciona na dependência directa do presidente.

6 — O IDP, I. P., dispõe de serviços territorialmente 
desconcentrados, com a natureza de unidades orgânicas de 
1.º grau, designados por direcções regionais, cujo âmbito 
territorial corresponde ao nível II da Nomenclatura das 
Unidades Territoriais para Fins Estatísticos (NUT II) do 
continente.

Artigo 2.º
Direcção e chefia de unidades orgânicas

1 — Os departamentos são dirigidos por directores e 
as divisões, gabinetes e centros por chefes de divisão, 
respectivamente cargos de direcção intermédia de 1.º 
e 2.º graus.

2 — Os serviços territorialmente desconcentrados são 
dirigidos por directores regionais, cargo de direcção in-
termédia de 1.º grau.

3 — Os directores regionais podem ser coadjuvados por 
subdirectores regionais, cargo de direcção intermédia de 2.º 
grau, não podendo, no total, o seu número ser superior a dois.

4 — Aos cargos dirigentes previstos no presente artigo é 
aplicável o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
organismos da administração central, regional e local do 
Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 3.º
Departamento de Recursos Humanos 

e Desenvolvimento Organizacional

1 — O Departamento de Recursos Humanos e Desen-
volvimento Organizacional é responsável pela gestão dos 
recursos humanos do IDP, I. P., promove a organização 
do trabalho, no quadro dos objectivos e finalidades do 
IDP, I. P., assegura os procedimentos necessários para a 
organização e gestão documental e propõe e implementa 
medidas de modernização e inovação administrativas.

2 — Ao Departamento de Recursos Humanos e Desen-
volvimento Organizacional compete:

a) Promover e assegurar o planeamento e a coordenação 
dos recursos humanos, de acordo com os objectivos estra-
tégicos e operacionais do IDP, I. P., através dos adequados 
instrumentos de planeamento e controlo de gestão, com 
vista à elaboração anual do mapa de pessoal;

b) Proceder ao recrutamento de pessoal de acordo com 
os planos e procedimentos aprovados;

c) Elaborar projectos de regulamentos e outros norma-
tivos aplicáveis ao pessoal;

d) Promover a participação solidária e a co-
-responsabilização das hierarquias no exercício da função 
pessoal e apoiar os serviços, a nível central e regional, na 
aplicação da política definida para os recursos humanos, de 
forma a garantir a sua universalidade, prestando a assistên-
cia técnica necessária e divulgando, de forma sistemática, 
a informação pertinente;

e) Promover a qualificação dos recursos humanos numa 
perspectiva de adaptação aos postos de trabalho, elabo-
rando e executando os respectivos planos de formação;

f) Garantir a aplicação do Sistema Integrado de Gestão 
e Avaliação do Desempenho na Administração Pública;

g) Elaborar, propor e acompanhar a execução de normas 
sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, promovendo 
o seu cumprimento;

h) Dinamizar as condições para uma análise sistémica e 
continuada de processos organizacionais, com vista a uma 
maior rendibilização e eficiência dos recursos;

i) Assegurar a expedição e recepção do expediente geral 
dos serviços, bem como elaborar e promover as normas de 
tratamento, de gestão, conservação e arquivo;

j) Estudar e promover planos e acções de modernização, 
nomeadamente através de soluções integradas de reorga-
nização, redesenho e simplificação dos procedimentos e 
circuitos administrativos;
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l) Dinamizar a introdução de mecanismos de qualidade, 
com vista a contribuir para a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados e aumentar a satisfação dos clientes 
do IDP, I. P.;

m) Assegurar as demais funções que lhe sejam come-
tidas pelo presidente.

Artigo 4.º
Departamento de Recursos Financeiros e Patrimoniais

1 — O Departamento de Recursos Financeiros e Patri-
moniais é responsável pela gestão dos recursos financeiros 
e pela gestão do património do IDP, I. P., concebe, propõe 
e implementa sistemas de gestão financeira e contabi-
lística, de planeamento e controlo de gestão e de aprovi-
sionamento.

2 — Ao Departamento de Recursos Financeiros e Pa-
trimoniais compete:

a) Contribuir para a definição das coordenadas gerais, 
os objectivos e métodos de gestão previsional dos recursos 
financeiros;

b) Assegurar a existência de sistemas de controlo 
interno;

c) Elaborar os planos anuais e plurianuais e os orçamen-
tos anuais consolidados e assegurar o acompanhamento 
da respectiva execução numa óptica de gestão e controlo 
orçamental;

d) Promover a avaliação permanente das actividades 
desenvolvidas e elaborar os respectivos relatórios de acti-
vidades, em articulação com as outras unidades orgânicas;

e) Elaborar a conta de gerência e os relatórios de exe-
cução orçamental;

f) Assegurar a gestão financeira, a contabilidade geral, 
analítica e de tesouraria;

g) Garantir a arrecadação da receita e o processamento 
e liquidação da despesa decorrente da actividade do 
IDP, I. P.;

h) Elaborar os procedimentos inerentes à contratação 
pública;

i) Realizar as acções necessárias à conservação e ma-
nutenção do património do IDP, I. P., e o que lhe estiver 
afecto e manter o respectivo inventário actualizado;

j) Definir os parâmetros globais de gestão do parque 
automóvel e assegurar o respectivo registo central;

l) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo presidente.

Artigo 5.º
Departamento de Medicina Desportiva

1 — O Departamento de Medicina Desportiva presta 
apoio médico -desportivo aos praticantes de desporto.

2 — Ao Departamento de Medicina Desportiva 
compete:

a) Garantir a prestação de assistência médica aos prati-
cantes de desporto e praticantes de alto rendimento;

b) Assegurar a definição e o aperfeiçoamento de cri-
térios de aptidão para a prática desportiva, bem como a 
realização de exames de aptidão e de classificação, sempre 
que solicitados;

c) Assegurar a formação de técnicos desportivos, bem 
como de estágios de aperfeiçoamento nas diferentes áreas 
da medicina desportiva;

d) Colaborar com a Ordem dos Médicos no processo 
de credenciação em medicina desportiva;

e) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas, 
pelo presidente.

3 — O Departamento de Medicina Desportiva integra 
as seguintes unidades orgânicas de 2.º grau:

a) O Centro de Medicina Desportiva do Porto, cuja área 
de actuação geográfica abrange a NUT II do Norte;

b) O Centro de Medicina de Coimbra, cuja área de 
actuação geográfica abrange a NUT II do Centro.

4 — Na área de actuação geográfica que abrange as 
NUT II de Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve, o 
apoio médico -desportivo aos praticantes de desporto é 
assegurado directamente pelo Departamento de Medicina 
Desportiva.

Artigo 6.º
Departamento de Desenvolvimento Desportivo

1 — O Departamento de Desenvolvimento Desportivo 
promove, dinamiza e apoia a prática desportiva regular e 
de alto rendimento, bem como a actividade física em geral.

2 — Ao Departamento de Desenvolvimento Desportivo 
compete:

a) Promover a mobilização da população para a activi-
dade física e desportiva;

b) Apoiar, nos termos legais, os clubes de praticantes e 
as associações promotoras de desporto;

c) Garantir uma adequada articulação entre entidades, 
públicas e privadas, que desenvolvam acções no âmbito 
do desporto federado;

d) Apreciar os procedimentos de concessão de apoio téc-
nico, material e financeiro ao desenvolvimento de acções 
no âmbito do desporto federado, bem como no âmbito do 
desporto para todos;

e) Organizar e manter actualizado o registo nacional 
de clubes, federações desportivas e demais entidades com 
intervenção na área do desporto;

f) Organizar e manter actualizado o registo nacional de 
pessoas singulares e colectivas, distinguidas por feitos e 
méritos desportivos;

g) Apoiar a preparação e a participação dos pratican-
tes desportivos, designadamente dos desportistas de alto 
rendimento e das selecções nacionais, nas principais com-
petições internacionais;

h) Garantir o apoio à organização de grandes eventos 
desportivos;

i) Assegurar, no âmbito do Sistema Nacional de Certifi-
cação Profissional, um regime de certificação profissional 
na área do desporto;

j) Homologar cursos de formação profissional na área do 
desporto e emitir os respectivos certificados de formação 
profissional;

l) Elaborar e manter actualizada a Carta Desportiva 
Nacional, assegurando que os dados constantes da mesma 
são integrados no sistema estatístico nacional;

m) Assegurar as demais funções que lhe sejam come-
tidas pelo presidente.

Artigo 7.º
Departamento de Instalações Desportivas

1 — O Departamento de Instalações Desportivas desen-
volve e acompanha as atribuições gerais da administração 
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pública desportiva central relativas à promoção e qualifi-
cação das instalações desportivas.

2 — O Departamento de Instalações Desportivas as-
segura, ainda, a gestão dos centros nacionais de alto ren-
dimento.

3 — Ao Departamento de Instalações Desportivas 
compete:

a) Assegurar a gestão das instalações desportivas do 
Centro Desportivo Nacional do Jamor, dos Complexos 
Desportivos da Lapa e de Lamego, bem como do Pavilhão 
da Ajuda, promovendo a melhoria das condições dos ser-
viços de apoio ao desenvolvimento da prática desportiva e 
coordenar a elaboração dos projectos e o acompanhamento 
das obras no âmbito das intervenções de modernização e 
reabilitação;

b) Promover a elaboração de estudos e propostas, em ar-
ticulação com outras autoridades administrativas e com as 
organizações representativas do sistema desportivo, tendo 
em vista o estabelecimento e actualização de directivas e 
normas orientadoras para a qualidade das instalações des-
portivas, em especial no âmbito da segurança, salubridade 
e funcionalidade técnico -desportiva;

c) Assegurar a participação e o acompanhamento dos 
estudos e trabalhos de produção e transposição de normas 
e especificações técnicas europeias e internacionais, no 
âmbito do Sistema Nacional de Qualidade e do Comité 
Europeu de Normalização (CEN), que sejam aplicáveis 
a instalações e equipamentos desportivos, promovendo a 
sua divulgação e adopção generalizada;

d) Analisar, acompanhar e dar parecer sobre os pro-
gramas e planos de ordenamento do território em matéria 
de instalações desportivas, no quadro da promoção e de-
senvolvimento equilibrado de redes de equipamentos e 
serviços desportivos;

e) Exercer, relativamente às instalações desportivas, as 
atribuições legalmente conferidas ao IDP, I. P., incluindo 
a coordenação e acompanhamento dos procedimentos de 
vistoria e licenciamento nos casos previstos na lei;

f) Organizar e manter actualizados, em bases de dados, 
registos de informação respeitantes à segurança de equi-
pamentos desportivos, bem como das licenças emitidas e 
condições de funcionamento dos recintos desportivos, nos 
casos aplicáveis;

g) Promover o desenvolvimento dos estudos e proceder 
à recolha e divulgação de informação técnica relevante 
sobre planeamento, programação, construção e moderni-
zação de instalações desportivas;

h) Acompanhar, no quadro da cooperação técnica e 
financeira, os programas de intervenção em instalações 
desportivas, designadamente no âmbito dos contratos-
-programa entre o IDP, I. P., e outras entidades;

i) Promover e coordenar a elaboração do cadastro e o 
registo de dados e de indicadores a que se refere a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, 
compreendendo o levantamento e tratamento dos indicado-
res de caracterização do parque de instalações desportivas 
nacional, em articulação com os sectores responsáveis 
pelos restantes componentes da Carta Desportiva Nacional;

j) Prestar apoio técnico às entidades envolvidas na pro-
moção e modernização de instalações desportivas, desig-
nadamente no âmbito da emissão de pareceres técnicos e 
da prestação de consultoria técnica;

l) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo presidente.

Artigo 8.º
Gabinete Jurídico e de Auditoria

1 — Ao Gabinete Jurídico e de Auditoria é responsável 
pela prestação de apoio jurídico, pela coordenação do 
desenvolvimento do enquadramento legal do sector, bem 
como pelo sistema de controlo interno.

2 — Ao Gabinete Jurídico e de Auditoria compete:

a) Prestar assessoria ao presidente e restantes unidades 
orgânicas do IDP, I. P.;

b) Colaborar na elaboração de diplomas legais;
c) Intervir nos processos judiciais em que o IDP, I. P., 

seja parte;
d) Informar, dar parecer e acompanhar tecnicamente os 

procedimentos administrativos;
e) Verificar a conformidade dos estatutos e regulamentos 

das federações desportivas dotadas do estatuto de utilidade 
desportiva;

f) Proceder a actos de auditoria interna;
g) Acompanhar os processos de infracção e de pré-

-contencioso instaurados pela Comissão Europeia contra 
o Estado Português, em matérias que envolvam a área do 
desporto;

h) Colaborar nas acções de controlo externas efectuadas 
aos serviços do IDP, I. P.;

i) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo presidente.

Artigo 9.º
Direcções regionais

1 — As direcções regionais asseguram e acompanham 
as actividades desenvolvidas e apoiadas pelo IDP, I. P., a 
nível regional, de acordo com o respectivo plano de acti-
vidades e em colaboração com os serviços centrais.

2 — Às direcções regionais compete:

a) Garantir uma permanente articulação com as demais 
entidades públicas e privadas, colectivas ou singulares 
que, na respectiva área de actuação, desenvolvem acções 
no âmbito do desporto, nomeadamente com o movimento 
associativo, as escolas e as autarquias locais;

b) Assegurar um conhecimento actualizado da situação 
desportiva nacional;

c) Detectar as necessidades das populações em matéria 
de actividade física e desportiva;

d) Proceder à constituição de um ficheiro de praticantes, 
de clubes, de associações, bem como instalações despor-
tivas e proceder à sua actualização;

e) Colaborar com as entidades desportivas competentes 
na actualização permanente da Carta Desportiva Nacional;

f) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo presidente.

Artigo 10.º
Equipas de projecto

1 — O presidente pode criar equipas de projecto em 
função de objectivos específicos, de natureza multidisci-
plinar e carácter transversal às diversas áreas de actuação, 
as quais não podem, em cada momento, ultrapassar o limite 
máximo de quatro equipas.

2 — As equipas multidisciplinares a criar para o desen-
volvimento dos projectos são chefiadas por coordenado-
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res, equiparados, para efeitos remuneratórios, a cargos de 
direcção intermédia do 2.º grau.

3 — A decisão que cria cada equipa de projecto define, 
designadamente, a sua composição e o modo de funciona-
mento, bem como os meios materiais e financeiros afectos 
à sua actividade.

Artigo 11.º
Norma transitória

Sem prejuízo do disposto no artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 169/2007, de 3 de Maio, e no n.º 5 do artigo 1.º da 
presente portaria, as comissões de serviço dos dirigentes 
de nível intermédio do 2.º grau e respectivas estruturas 
orgânicas e funcionais dos serviços centrais, previstas nos 
estatutos anexos ao Decreto -Lei n.º 96/2003, de 7 de Maio, 
mantêm -se pelo prazo de 90 dias a contar da entrada em 
vigor da presente portaria ou até à criação das unidades 
orgânicas de 2.º grau previstas no n.º 4 do artigo 1.º, se 
esta ocorrer dentro daquele prazo. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1327/2010
de 30 de Dezembro

A Portaria n.º 596 -B/2008, de 8 de Julho, com as altera-
ções introduzidas pela Portaria n.º 1229 -B/2008, de 27 de 
Outubro, aprovou o Regulamento de Aplicação da Acção 
n.º 2.4.1, «Apoio à Gestão das Intervenções Territoriais 
Integradas», do subprograma n.º 2, «Gestão sustentável do 
espaço rural», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado PRODER.

A necessidade de reforçar a execução das medidas do 
PRODER conduziu à adopção das alterações transversais 
aos respectivos regulamentos de aplicação, o que foi efec-
tuado através da Portaria n.º 814/2010, de 27 de Agosto, 
com vista à simplificação dos procedimentos de candida-
tura aos apoios.

Nessa sequência, importa agora introduzir no Regula-
mento de Aplicação da Acção n.º 2.4.1 «Apoio à Gestão 
das Intervenções Territoriais Integradas», a simplificação 
dos respectivos procedimentos, designadamente na fase de 
verificação documental do processo de candidatura.

A presente alteração compreende, ainda, o alargamento 
do período temporal de aquisição de equipamentos, aten-
dendo ao esforço acrescido que recai sobre as estruturas 
locais de apoio para a prossecução dos objectivos respei-
tantes às alterações ao PRODER aprovadas pela Comissão 
Europeia. Estas alterações concernem ao aumento do valor 
das ajudas e à simplificação e clarificação de compromissos 
e condições de acesso, consideradas indispensáveis para o 
aumento de eficácia das ITI.

Por outro lado, importa também incorporar as alte-
rações do modelo de governação que os Decretos -Leis 
n.os 66/2009, de 20 de Março, e 69/2010, de 16 de Junho, 
introduziram nos Decretos -Leis n.os 2/2008, de 4 de Janeiro, 
e 37 -A/2008, de 5 de Março, que ainda não tinham sido 
promovidas.

Termos em que, se procede à alteração da Portaria 
n.º 596 -B/2008, de 8 de Julho, que aprovou o Regula-

mento de Aplicação da Acção n.º 2.4.1 «Apoio à Gestão 
das Intervenções Territoriais Integradas».

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de 
Março, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento aprovado

pela Portaria n.º 596 -B/2008, de 8 de Julho

Os artigos 4.º, 8.º, 10.º, 14.º, 15.º e o anexo I do Regu-
lamento de Aplicação da Acção n.º 2.4.1 «Apoio à Gestão 
das Intervenções Territoriais Integradas», aprovado pela 
Portaria n.º 596 -B/2008, de 8 de Julho, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) «Estrutura local de apoio (ELA)» a estrutura de 
natureza técnica, com o objectivo de promover a di-
namização e aconselhamento técnico das populações 
alvo da respectiva ITI, constituída por representantes 
das direcções regionais de agricultura e pescas (DRAP), 
que presidem e a representam em todos os actos, da 
Autoridade Florestal Nacional (AFN), do Instituto da 
Conservação da Natureza e Biodiversidade (ICNB), de 
organizações locais representativas de produtores agrí-
colas e florestais e de organizações não governamentais 
de ambiente (ONGA);

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Cumprir as obrigações legais, designadamente as 

fiscais e relativas à segurança social;
f) Ter um sistema de contabilidade organizada ou 

simplificada de acordo com o legalmente exigido.

Artigo 10.º
[...]

1 — Os pedidos de apoio são submetidos, ao abrigo 
do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, 
de 5 de Março, na modalidade de concurso, de período 
definido ou de período contínuo, consoante decisão do 
gestor, sendo os respectivos períodos de abertura divul-
gados pela autoridade de gestão com uma antecedência 
não inferior a 10 dias seguidos relativamente ao início 
do prazo de submissão.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




